
MUNICÍPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 7212024

MODALIDADE: DISPEI{SA DE LICITAÇÃO

N" 1012024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AMPLIAÇÃO DE SINAL DE CELULAR NA ILHA
REDONDA, MUNICÍPTO OP PALMITOS/SC.
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PALMITOS

SoLICITAÇÁO N' 02612024
DOCUMENTO DE FORMALIZA Âo DE DEMANDA DFD

l. Órgão solicitante:
Secretaria de Administração. Finanças e Planejamento
2. Justificativa dâ recessidâde da contrâtaçâo:
A telefonia móvel é um meio rápido e eficaz de troca de informaçõ€s. que na sua maioria exigem retomos
imediatos. acelerando os processos e soluções. Desse modo se caracteriza a essencialidade desses serviços.
sendo um veiculo indispensáyel nos dias atuais pelo seu desempenho eficiente e efetivo de sua finalidade. O
município possui um ponto de sinal móvel em Ilha Redonda, local o qual é referência em turismo contendo as

águas termais do Balneário Thermas de IIha Redonda, que faz com que a região receba inúrneros visitantes.
Pela região receber muitos turistas que necessitam de comunicação com parentes, amigos e afins, além de,
possuir muitos moradores fixos que também necessitam de comunicação móvel, e estando o ponto atual não
suprindo a demanda da atualidade, se faz necessário a reforma e ampliação de sinal de celular nessa localidade.

3. Descrição do objeto (não dos itens):
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÀO DE SINAL DE CELULAR NA ILHA REDONDA,
MLINICIPIO DE PALMITOS/SC.

4, Quantidade â ser contrâtâdâ, quândo couber, considerada â €xpectativâ de consumo anual e

Estimâtivâ de despesa e definição do valor estimâdo da contrâtâção com base na realização de pesquisa
de preços devidamente documentâdâ, com os pârâmetros €stâbelecidos no lit't, 23, c{pat c/c ful], da Lei
n" l,l.l33/2021, justificando, assim, o preço dâ contratâção:
Realizada pesquisa de mercado em empresas especializadas na manutenção e instalação de telecomunicaçôes.
TABELA:

Quant. Descriçâo Yalor unit. Vâlor total
0t Antena parabólica 850/900 Mhz, I5 DBI R$ 2.280.00 Rs 2.280.00
0t Placa de Saida RF 5 Watts 37D8. 890 Mhz. Repetidor BIT R$ 5.870.00 R$ 5.870.00
02 Kit Cabos Coaxiais LMR400 Completos RS 875.00 R$ l.750.00

0l Mão de obra para conseÍto e inslalação RS 1.080.00 RS 1.080.00
RS 10.980,00

Obs.: Peças originais ou genuínas com gârântia de 90 dias da dâtâ da Nota Fiscal.

5. Indicação do fiscâl e do gestor
O MUNICIPIO DE PALMITOS designa como Gestor o Sr. Rodrigo Henrique Timm, e como Fiscal o
Engenheim Elétrico Sr. Mauro Dagostin. inscrito no CREA/SC 104349-0, para o acompanhamento formal nos
aspectos administrativos, procedimentais contiíbeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços,
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia
será encaminhada à CONTRATADA. objetivando a correção das inegularidades apontadas no prazo que for
estabelecido.

O fiscal do contmto seni responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contÍatuais, inclusive as pertinentes
aos encargos complementares.
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MTNICIPIO DE PALMITOS em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto
contratado.

Recurso: 1.500.7000.0500 - Recursos não vinculados de impostos
7. Indicação dâ data pretendida pàÍà a conclusão da contrâtâção, a fim de não g€râr prejuízos ou
descontinuidâde das atividades do órgão ou da entidade:
28t08t2024
8. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto
Alta prioridade

4
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TOTAL

6. Indicaçlio da dotação orçamentária
As despesas com a devida aquisição correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
ORGAO: 08.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
PROJETO ATMDADE 2.050 Manutenção das Atividades do Departamento de obras e serviços
Dotação Orçamentária: 9l
RS 9.900,00 - Elemento de despesa: 3.3.90.i0 25 - Material pam manutenção de bens móveis
R$ 1.080,00 - Elemento de despesa:3.3.90.39.17 Manutenção e Conservação de Maquinas e Equiparnentos
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Estado de Santa Catarina
MT]NICiPIO DE PALMITOS

I. OBJETO
Contratação de empresa para ampliação de sinal de celular na Ilha Redond4 município de Palmitos/SC.

2, JUSTIFICATIVA
O ponto de sinal móvel da localidade de Ilha Redonda. não está suprindo a vasta demanda de pessoas que

necessitam fazer uso do sinal telefônico para se telecomunicar, seja para trabalho, entretenimento, falar com
familiares, amigos, e afins. Desse modo, levando em consideração a quantidade de moradores fixos existentes

e de yisitantes que passam pela região em busca de desfrutar das águas termais e turismo local, torna-se
necessário realizar uma reforma e manutenção no ponto telecomunicação móvel, a fim de, ampliar o sinal de

celular e sanar as atuais demandas da localidade.

3. FUNDAMENTO LEGAL
É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é cediço que essa

obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão da possibilidade da pratica de
atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam acarretem a coletividade um tratamento
discriminatório nâo previsto em lei.
O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da Isonomi4 uma
vez que o Contràto Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final tmzer beneficios econômicos
ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados em contratados em contratar com a

Administração Pública devem, nos termos da legislação vigente. ser tratados de maneira isonômica por parte

da Administração Pública.
Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser
precedida de licitação pública assim a redação do art.37, inciso XXI da Constituição da República
Federativa do Brasil CRFB/I988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o própnoart.37,
inciso XXt, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que
a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é
o art. 75, inciso II combinado com o seu §3', da Lei Federal n' 14.133. de 0l de abril de 202[, conforme
transcrição a seguir:

Aú. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecení aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...] XXI - ressalvados os casos especificados na
Iegislação, as obras. materiais, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaçào
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da propost4 nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

LEI FEDERAL N" I4.I33, DE 2O2I:
Art. 75. É dispensável a licitação: [...].
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros materiais e compras;[...].
Desta feit4 a rigor, as compras, materiais. obras, alienações e locações realizadas no âmbito da
Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, conforme fixa o inciso XXI do aÍ.
37 da Constiruiçào Federal de 1988.

Nesse sentido Niebúr (2015, p. 123):

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios regentes da Administração Pública, que
visam proteger o interesse público de atos imorais, marcados pela pessoalidade e, com destaque, que
imputem âos membros da coletividade Íatamento discriminatório apartado da razoabilidade. [...]

Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcrição a seguir:
O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade de licitação pública, e a exceção se
refere aos casos especificados pela legislação, que, como visto, redundam em inexigibilidade e

dispensa. Bem se vê que o constituinte atribuiu competência ao legislador para integrar o dispositivo,
declinando os casos em que a licitação pública não se impõe. Entretanto, o constituinte não permitiu
que o legislador criasse hipóteses de dispensa não plausiveis, pois, se assim tiyesse procedido, este
último poderia subverter a própria regra constitucional relativa à obrigatoriedade de Iicitação.

Com efeito, as contÍatações diretas constituem exceçôes à regra geral e, como tal. somente podem ser
realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente
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Estado de Santa Catarina
Ir{IINICÍPIO DF], PAI,MITOS

No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam:
a) por dispensa de licitação;
b) por inexigibilidade de licitação.
P€lo exposto, faz-se uso da faculdade do artigo 72, especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art.
75, inciso II, da Lei Fedeml n" 14.133, de 2021, acima citado.

4. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA CONTRATADA E DO VALOR:
O fomecedor foi selecionado de acordo com pesquisa de preço realizada, tendo apresentado o menor preço
para o íomecimento da demanda pretendida.
O forne^cimento das peças sení realizado pelo fornecedor AGCE COM. E IND. DE COMP.
ELETRONICOS LTDA; CNPJ 90.13 5.096/0001-98; Rua Artur Millani. n" 246, Centro Cidade Frederico
Westphalen - Rio Grande do Sul - CEP 98400-000.
O valor lotal da contratação é de RS 10.980,00 (dez mil, oitocentos e noventa reais).

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
PESSOA JUzuDICA - As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas
discriminadas nos itens a seguir:

a) Proposta de Preços e demais orçamenlos;
b) Comprovante de Inscrição no CNPJ;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Ceíidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f) Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/2011);
h) CeÍidão Falênci4 Concordata e Recuperação Judicial;
i) Contrato Social;
j) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, obtida no site

https://certidoes- apf.aDDs.tcu.sov.br . comprovando a regularidade em relação as certidões
integrantes;

6. VIGENCIA
O prazo de vigência do contralo será de 60 (sessenta) dias, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos
períodos, conforme Lei.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O contratante rcalizaÁ o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento
fi scal/fatura conespondente.
O pagamento seÉ realizado por meio de pagamento de fatura em favor da contratada.
A nota fiscal/fatura será emitida pela contratadâ aÉs o Íecebimento definitivo dos bens e em inteira
conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida, sempre que possível,
das seguintes informações:
a) indicação do número do contrato ou empenho;
b) indicação do objelo do contrato;
c) destaque, conforme regulação específica das retenções incidentes sobre o faturamento, (lSS, INSS, IRRF
e outros), se houveri
d) conta bancári4 conforme indicado pela contratada na nota fiscal. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida
com o lmposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção constante no Anexo t da Instruçâo
Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o
destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.
As pessoas j urídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condiçào
no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retençào
do [R e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no peÍcentual total correspondente à
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documenlo de cobrança ou outra circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contralada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorendo, neste caso, qualquer ônus à contratante.

8. DAS PENALIDADES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
: A licitante ou a contratada seá responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações
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I - dar causa à inexecução paÍcial do contÍato;
Il - dar causa à inexecução pârcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletiyo;
Ill - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
V[ - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contralação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestax declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contralo;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natueza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frushar os objetiyos da licitação;
XII - pmticar ato lesiyo previsto no art. 5" da Lei n'12.846, de lo de agosto de 2013. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguinles sanções:
[ - advertência;
ll - multa;
Ilt - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l" Na aplicação das sânções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
U[ - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§ 2" A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de prevista no inciso I do caput do an. 155 da Lei 14.1.33/21 , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30oá (trinta por cento)
do valor do contrato licitado ou celebrado com contmtação direta e seÉ aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstâs no art. I 55 da Lei 14.133/21.

§ 4' A sanção prevista no inciso III, do caput do art. I 56, da Lei 14. 133/2 I será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155, da Lei 14.l33l?l,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediná o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo márimo de i (rrês) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei l4.l33l2l sená aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do aÍ. 155, da Lei 14.133/Zl,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4' do art. 156, da Lei
14.133121, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e mii\imo de 6 (seis) anos.
§ 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. I 56, da Lei I 4. l3 3/21 senl precedida de análise j urídica
e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva
de secretário municipal.

§ 7" As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133121 poderão ser aplicadas
cumulatiyamente com a prevista no inciso ll do caput do referido artigo.
§ 8'Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratâdo, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9" A aplicação das sanções previstas no caput do aí. 156, da Lei 14.l33l2l não exclui, em hipótese algum4
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do aÍ. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa
do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, conrado da data de sua intimação.
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A aplicação das sanções previstas nos incisos III e Mo caput do art. 156 da Lei 14.133121 dependeá da
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

§ l' Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contatâdo poderá apresentar alegações finais no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2" SeÉo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias. protelatórias ou intempeslivas.

§ 3'A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
[ - intenompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da
Lei 14.133/21:'
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n. 12.846, de l" de agosto de 2013;
III - suspensa por decisãojudicial que inviabilize a conclusão dâ âpuração administrativa.
Os atos previstos como inlrações administrativas na Lei 14.l33l2l ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.84ó, de I " de agosto
de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente deÍinidos na referida Lei.
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para pÍovocar confusào
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos
os casos, o conlraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia.
O Poderes Executivo deverá no prazo mráximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaní o contratado a multa de morE na forma prevista em
edital ou em contmto.
A aplicação de multa de mom não impediú que a Administração â converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. É
admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar
e contralar, ou de 3 (tr€s) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
lV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análisejurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos dehnidos
neste artigo.
16.9 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll do caput do aft. 155 da Lei l4.l33l2l exigirá,
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

Palmitos/SC, 30 de agosto de 202r1.

RODRIGO RIQUE TIMM
, Finanças e Plânejâmento

1

Secretário de Adminis
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Para Município de Palmitos

Rua lndependência, 100 - Centro

Palmitos (SC)

Prezados Senhores

ORÇAMENTO PARA AMPLIAÇÃO DO SINAL DE
CELULAR NO DISTRITO DE ILHA REDONDA

1 - 01 ANTENA PARABOLICA 850/9OO \IiNZ 15 DBI
R$ 2.990,00

2 - 02 KIT DE CABOS COAXIAL LIVIR4OO COMPLETO 1.O2O,OO$

CADA R$ 2.040,00

3 - 01 PLACA DE SAíDA RF 5 WATTS 37DB 8gOMHZ REPETIDOR
BrT RS 6.570,00

It/lão de obra para remanejamento e montagem
R$ 1.686,00

00557.ó3g laaal*Tx
TOTAL 13.286.00$

COMERCIÂJ- E.gIRôilCA II.STEI

t., .i,.r ..,,'eoàl.ol.ditr
c?§Õ{.rÉrFrm.m t

Três Passos, RS 23 de jutho de 2024
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PARA: PreÍciturâ Municipal pâlmitos
Palmitos - SC

REFERENTE:
\4anutençào sisterna de telefon ia

0r. OBJETM / PREÇO

Vondâs o Âssistôdaiô
Íácüicâ oln ToloÍoniê

Panambi,02 de agosto 2024

.RS 3.272,00

.R$ 7.150,00
R$ 2.328,00
R$ I.950.00
R$ r4.700,00

l.l - 0l antena parabóiica sistema frequência g501900mh2.......
1.2 - Placa de RF 5 wats 890mhz para repetidor........................
1.3 - KIT cabos coaxiais completos com conectores.
i.4 - Instalacao e deslocamentos para execução obra......,..........
].5 TOTAL DAS DESPESAS

Certos que o sistema da
necessidades. colocamo-nos
tluc se fizerem necessários.

propostâ ora apresentada, atenderá pienamente as
â vossa rsposl para eventuais esclarecirrenros

.A tcnc iosamente:

3375-3/37

iNSTÊCON T ECOMUNTCÀÇOÊ§
C§C: 37.685.3ô2tç0Q1.1 3

55 3375-3737 e 55 99962-3966
CREA:RS22262Í

Rua José de Âlencar,55
Pananrbi-RS - CEP 9S 280-0ü{!

r 0:'.i1r 54{lm01 50 CcCir! ) 090&3134,r fondFer i0s5)37r17J7 . Ruô uorándâ íti agp §B2S_OOO Pi\NAMGI _ §S
:;ir0/F

t 009
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ALTERÁÇÃoc TUAL

Por ss& instrumento Paticulsr:

ÁDELAR GEHRKE, brssilsto, solteiro, msi§r' do cornircia' resrdcnlr c
donriciliado na Âvsrida Artlrlu Mitsni" n" 274, aplo lüi, I1{;st8 cidâde dc

Frederico §restphalen, RS., portalor dê Cédul8 de ldcrú,larie n" 60i50259^Í8,

expeditle pela SSPIRS e no CPF r" 3551S94&15:

LEDI GEHRKE, brgihirs. soilsirs. nsior' do comtrcio. rcsideffê e

ilomiciliads na Rua Brâo dô Rio Brarco. Jno' na crdade de Psrsnbi R'§."

portadeira da Códule ds ldsntidâde n' 7013ó3629 1, txp*drda pela §§PiTt § e no

r lPt n" 31291417068.

sócros conrponenlcs da socicddc por cotat de rcsponsabüdadr hmriada. qur

grasob a D«ronmaçft §ocial dc ' AC(§ - COMERCIO l'. INDLIS'I'RIA l)tl
ÕolrlpotwtlTB§ ELETRÔNIC0§ LIDA ', com srde nesta crdsde de

Frcdenco Wesrphalcn R§., na Aveuida *t}w Milau, r'2?4, cçra C§{].&4F

sob nl 90.135.096rc001-9E, corn Con§do Social arquil'ado na Junts Ccmcrcial

deste Estado sm :5 ds oufubro dr lg8{ sob n" 43200815887, rçsolvcrn, dc

cqmurn acordo, gfdurun a Altsação de seu Contrgúô Socul coar bls* nas

seguuúes clan${ss;

§BItÍEIRA-i

§E(itlNDAr

l,m vrrtudc dae oltareçôes monúíutx ocomdas no Psl§, n {-'6p113J Soctal licnu
rnen-$entc. (f (lsptrst §ociâl é elçvado pra RS l0 ü{X1,00 { dez mrl rear-*,r,

srndo mtegraliado nsstr do, com o qrrovcltansnto d§ seguintes cnntes

Corrcçâo Mm*&is do Capit*l §ociãl R$ 3,21 ( uês rÊrlls e r,:nlr e uvn

centsvos)l

I

t
\
\

Â srxicdadc girrú sob u knoming{.âo Socjal & * ÀffiE - COIIERCIú E

I}IDÚSTRIADB COMPONENTES ELETRÔMCOS LTDA *. c"Tm sede nusTg

cidade de Frederico R§., na Avsnida Arlhur Miisrd. no 274.

i
Í {" t k

t. 010
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Resçrva dr l,ucros R§ 9.996,?9 ( nove mü e no'iesse*tcs e not'trrÍt, c ceiri rcsis
É sÊtôntâ ô üoyc ocnteircl), ficando açrim di*ribuldç Gnirs os srryrol'

À§ELAR G§HRKE
I"hDI GEHRKb

TC}]'AL

RS q 900,0ú
R:i 100.00

R$ 10.000"00TOTAL

TERCEIRÂ:

Â. sôcia L§DI CEIIRKE, ns condiçfu de cessionáriâ, cedc c transfcrc sua cotã
dc participação m Cryital §osial dâ sociedade no valor dc R$ 10ü-00 ( ccm
reaisl psa SÀLLO JOSII BERTAÀI, brasil§irq solteiro. ngi*r. contqbilistâ,
resirlerte s donricilirdo nrRua do Comercio, no 8§, EÍ-c' 20{, nesl.g ciilade rlc
Frederico We$phqlcÍ\ RS., port«lor daCéôuladc ldeutidal* u" 5019&19708 .

cxpedida pole §SPIR§ o no C?F rf 053,910.?5S-68. ora arinulirla na
sociÊdâdÊ. dsirlrdo, a reriÍErtê" dr ucrçer qualquer srivi,j,lrie nB Êmpres&
dmdo plerna geral c rasa quitoçfu, sssiüL aomo deslârs ter fircehido todos os
seus direiíos c hsrsrm p€rmte â sociedsde, nsdâ msis dela wndo a rçcimrsr
sgo a quc dnrlo fo,r" ficmdo o C,qital Sacial assirn drcribtido e.ntrc os róciasl

t
I
I

t.

i

í'
I
ll

i\

lr

1F-
l,

l!t
ii,J

l{$
.R§

,RS

9.9üt,,00
l0ü,00

l0 000,00

.§AIILO J()§É BERTAM, dwlraqur nâo esa incurso *m nenhum rios cnqres
prcvirúos cm L"r, quc o impcça dc Êxcnscr a ativid*dc mcreatrtil

§§xtrt

A gerê.nc.ra de soctÊdgde snr exauida pelo sóclo Á,DELAR tjHtlRKi:, que
uso da mesnq &tica e cxclusivanrcnÉ. em trânsâçÕes dc soaedsd*, vedrdo,
sob pena dc nulidadc o uso dçlr cm fanças. gvsis, cndossos ou abonos em

A
t --\

OUÂRTÀ:

A reqp.msabiliilads dos srlcios ú limitdâ so yâlüÍ üDtsl üu Capital Social"

OUINTA:

u



farror de tercsiro§, alhcios aos ncgócios sq;irtis O soci.r t,41 1; '6i Jíl'\F'

LtiRTANl Íttrti§tps de socicddc 8P.ír8 como socio cotrslâ' nào txcrcendo

nmhumeúividdc.

§ETIIVi.{:

Pcrmsrccçrn inâfuÍads as dcmsis clansulas do Contr.do OriglnâI, nào

elcmçodas pclo prcscrúr iÍstrsÍnGrúo.

E" por eslrun ju§os c áÊsrtds§, âssiffill ô pÍôsetttl, irx'lrumcnto cm vras de

iguâltsôr e ffr prÊsenç{r de duas trSem§thãs.

FrsdÊrico We*pluler1 RS. 12 rls set&rbro ds t.§9?

.ôú)IILARCEHRK§ LEDI üE}IITKI]

§*ula losÉ ss&TANr

rYyryi,t,,.í'trrtt
, MIIAlíA AIYE S./IEIJEG I.IíL'.N
tr- !; 441 7B7,iZ,!l.gtp/FS

ÂNTOMO IÍ!77Ftaa?ÍrIL(-iLz,l lvlll\.I
RG - 1007015?85

sAUro oE rrâsn rrssrl,-.
eG 5 ü?2 4_'í Sg'x§ 9,1!r/{i

r
FR,ANCISCO BERTA}II

R§ - 6028378ü71

§.ry*didapla §SPIR§

í'lÁ
L

§npedrdaple §SPÍR§

lr.' 0t!
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Por est e i nst ruoeÍrt o pcrL i c.ri t Er !
ÂCElÂIl §El{R(e. brasi leiror solÊoiro1 do comercior resi*le ;rt*
domici liEdo na Ruo Pp6si4sntc Xtnnedyr 259, frcdcrico iiertp

cr=ü-ti:f :{t:ÀãÍ=s s={=c=l*Â:L§{Í I

?.'

êEr"

)

L\I\

ç

a *-:---
I en-RS, portrrdor do üedu I a ,Je I tIcntidade ne 6035015948 e:.pedi
do pelo §SP;

LEDI CÊllBXE, bÍssi leinol sottt:ira, de aforcreu dorircsticos. r*
sldentc e dornlci t i*da no Rua 8or.ão ,Jo Ría BroÍtcúr s,ín, Ê..rn".r;;-

bi -ÊS" portedos.a do C*Cu ts d,r I clestidadç ne ?01353ú19 I i-:;ç:*di
da pela SSP;

p*ro Íven de cooulr acor.do, const ituiü umir soci edade por .l*il*ú:.;
de rcrrponssbl ltdsdo l inritadar §lom boge nos segui nLes cÍu,-s.r _
I irs:

P&IUEI RÂ.

Á cçciedird* girarã sob o clcncrinoção soeie I .{e ÁGif _ CCI:t,l _

c,0 § !§0usrRtÂ 0r cü'lP0xEilTt§ [L{TÊ0}rtc0s trcÂ, csui g*.1* rier
to ci dade de frederico lt*stpha len-ll§, i {lua prcsl dcirte ilr.l1n.,_
dy na JJl .-
sr§uft$Á-

0 objeto soci al serál
Co*encio de Ápey.e I hos Êlrrtronisos.-
I ndustria de Componentcs Eletronlcos.-
Conserto da Âpanelhos rl Conrponentês ItetÍÕnieog.-
TERCE I:IA-

o capite I sociair 
"*.-á d* e$ 10.00§.000,00(Dez nrirhãc,; ic cru-

:eiroo). oubscrito e istesÍ.ôt ico,Jo, nesta dtrtar da ;egui flte -
n.rnêínâ e osslar diotribuldo êntÍ.§ os sociôs:
ÂOELÂR G[H§([c subs6ln€vê e intey.alira a inpor.t.iírc i Õ dr: r."{

9.900,000, ô0(ilove ari lhãe* e novescntos mi t crurcinos) e,i Ifftj
cÁ§oRt Ás.-
LEül §EHRXE3 subsêr&Íê integratira a inportancie de g$

f0$r0O0r 0ü(Cea mi I cnureinos) eu noe,ia corrente naciorrai"*

sl

.rê

\

*
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fls. : - cont i ouôçao

CUARTA-

Â responsabi I idsde dos socios i
tal socia l.-

I i r:i itad.r üo v; lor tot.: I d.: cúpi- 
.

0§ ÍliTÂ-
0 pr;r:o *1e dur"ação

susrr atividedee un

d; soc i er3adr ser!
05 de noveubro de

i ndetern:i nodo, i ni;i i,tJo

1.934,-
.{rir

À gerenci o do eociedêde serí exeneido peto socio ,\ü!LÂR üillRXir-
que ferí uso ds m€§ ô, uâicô ê oxcluaivamestc, e|.l tr.lnsút;cs d.i*
sociedade, vcdado, sob peno de nulidader' o uso deta r:m flar.rçusr-
avois. endoaso$ §u ôbonos co favor de ter.ceiros, atheios üús nc*
gocios socisis.-
sET t LrÂ-

0 soçis que exercêr atividade na sociedrde farí ju:, a titulo ri.;

Pro-Lgbot er irtportãncia o ser. cgmbi nad.;r srÉre c)s lresír$ir.-
oriâvÂ-

Ànua lrnritttel en 3l dc dezembs.o, ser"§ levantodo ur:i [:u lonç.-,

sendo o lreno ou pnl:jsi =o distribuido ou supr:rt*Jo l:e l,-rr

n.i proporção de *uos quotàs de capitel.-
;{CNÀ.

Ên çeso de retirsda ou rrorte de uar dos socioL, socieCú{.l(j n;c
ri$ disoolvení. Ocor"rendo ô rêtiradar, o reti ronür dcverÍ ci.ntit í

!eÍ'à l r *
coc i os,

cêtr ó

$entü)

do por

donc i a

sociedader por ascrito, coín antecedonci.i nriniba

di as. Ocorr.endo ü Ê!oÍ.te o 'cle cujus' poder.í s"r
ceus herdeiaoêr su rspr.esestônte legat. mejicntir
dO soeio r€nnê§çrntee -

de 60(§e.;-

subst i bu i

ü (:ütlg§:'-

DEC I MÂ.

fo ernbos os casos prêvistos no clausulo anteri,cr, cr,, hevÉr.cs se-
rão pegos ao cocio r"ctiraírts ou hor.deilos, em l3(do:e) pr.,t-çãe*
mensaisl iEuais Ê sucôsrr i vÍr§, vêncÉírdo ô prlrnaina ó3{s.:*enta) -
dios apás o baleoço cspeçial que dovsrl sêr ef.tu.rdo iJer.tro de -
9O(novento) dios no maxieo, ap{s quaisqusr u,r,i das ocorrcric i.rr.. -

hc'ônt i nuo
01À

\
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flse 3 - çontinuaçar:

DTCIHÀ.PRI}IE!RÁ.

Âs deliberoçães *ociais.serão toxodas peto socic que

te a oraiorig do capitel sosiel.-
§Ec I i{â-§E§ll{0Â-

ÂDELÂR §EÍlÍlK[ e t(§l §EttR(E dec leron qr.ê n;a estão i n§,urrios .3,,1

ner.hun dos crimes pÍ'évistos eu lei que ss inpeçao dc exercertr',

a att vi dade nercacti l,-
OECI$À.,TERCEI RÂ.

Fica ele ito o fono do

dísei dios soêiüis.-
D:c r r,{Â-eilÀRTÂ-

Pura f i ns de regirrtros

E, por estarcn justos e sontaàtêdo§,
Íncnto ô,?r 5(ci nco) vi as de i guo I teor,
tcm&nhos.-

Freder.ico l{estpho ten pôr.ê so lução <Jos

o ssci o-g6r.e rtte asei na.í coro s ràllr-lrJ I

Á§cE * c§IrERcto E tHDu5rÍltÂ 0e cc!,tpo ES ELETR0I{ICCS LT0.r

ente

üssi nô& o prêsente ; n5t.rg

no prcsença de Ji.*u tcs-

PHÂL€h ,' ozl§uT 1.98.1"-

"x

ê
.q

TÊSTE}tU§HÂS

I.S.{U LO JCSE §ERT

ELÂR GEHRXf, - CIC l{§ 355 t56 940-t5

A*-['6J\À
t-tol 0EH*tre - clc H§ 312 934 17§-68

."- /--"

4*#

i;Li;Ü

L;r'. i;:..'i ' '

a k
015

oNlo J0 I il l§t

{/é,

I

\
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MINISTERIO DA FAZENDA

B liJili'i3,* 33ff i,,í,'."i,iJíl 3 i.:lii.l,

cERIDÃo NEGATtvA oÊ oEBtros-RELATtvos Aos rRtBuros FEDERAts e À oívtoeATIVA DA UNIÂO

àipjj fr-or"r:.3ror1§ãi.,r", 
E rNousrRrÂ DE coMpoNENrES ELErRoNrco LrD

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inre-sponsabitidadê do sujêiro passivo_acima.iden,,rià"0, qr" "i*"rT:::ilffj:::.":j;"",ffr"::;:'á::;|,TJ""J:1"J1T fi:ffi::T" rerarrvas a .r"oiro. iiÃ,,-i,,o. âom.n,strádos pera secrerarrap,o",;;;o;;,-i;i;;;"#JJ^::i3l"i,ádlill'ou"'em DÍvida nt'va oa ún,aãiüu*;;
Esla certjdáo ê vá,tde pâÍa o estabelecrmento matflz e suas fjliars etodos os órsãos e rundos pubr cos oa aom,n,st,a!àJ i,ã;r';;J'";#::." Ã:,:[:rii,r"JÍ:::.1"J;sule,lo pÉ,ssrvo no ámbrto da RFB.e da,pGFN u áUrurg" ,ni,u"iu; as conrrlburÇóes socrars previstasnas atineas,a,a d, do parágraío unrco do art l àr i"i"* eili.,i" rr o",rtt,o ou rsst.
A aceitaçáo desta certidão está condrclonada â veriíicacendereçôs < h ttp r//rfb.gov. b r, ou "lttp.itwww.pJf"n*.;;"

Emitida às 08.35 53 do dia 1üAATZAZ4 <nora e data de BrValida alé 11lO2t2025

Ceítrdão emitidã gratuitamente com base na p

sua autenticidade na lnternet, nos

ortârla Conl B/PGFN no ,1.751 
de 2t1ot2o14

::1i!" r" coItÍore da cerr,dào F83s.c345.682E.5AEO
vuatquer ras(rra ou etnenda InVal,dara este oocumênto

N

à
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ESTAOO OO RIO GRANOE OO SUL
SECRETARIA DA FAZENOA
RECEITA ESTAOUAL

A aLrtenticrdaoe deste

com o pÍeenchimento

documento deveÍá ser confl a enl
i)íi s SitFiscai ta3!pr

Nome ÂcCE COM E tND OE COiTPONENTES ELETRONTCOS LTOA
CNPJ basê 90.r 35.096/
OUs A presentL, cer:rdáo e val,dà oa
os esrahe,ecxn.^r;;.;;;,;;;;.:;::',u"iil: l,?J:t5'.:i'8ff ff::lJl,1:i'e co,,,r,.rs,o oe,os 6 pr,"ne,ros djs,ros rodos

Certíficamos que aos íS diaa dc
F3zenda do edtuoo ãá üõ,;i",àô;";áâ!i::J?:?.;,ê.1!!:3'Ê!;:!ll#ir::,ff1:TJ.i,:::"Ti:,,?:í.:j,"..:
quarquer tempo vrÍ a coàÍaÍ crédito apuraoo. o ritutãr ão ô'úõiü!" ,",..,'a se enquadra na seguinte situaçâo:

CERTIDAO NEGATIVA

constitui-se esla certidâo el.mêio de prova de existência 9t làg, 9m nome do inreressado. de débitos ou'^ pendéncias reracionados na rnstruçao úórria1;" ó-Rilüiõã, Tituro rv. cap*uro v 1 r.Dêbitos protestados e posterrormente regulaflzados peranü ãReceita e*"íuJ io'no ãrande do sul náo impedema emrssáo de -cerdâo Neqatrva".-poréri caso náo GÀ;;;9,: as taxas cartoriars o oeútJp"r,n"n""e protesledo
l,"l:#[,.jlj;:"#:;;:o."rr. de Íesrnçoes ". e,t,oaoei o" o.o,"iâolo lãoi,ã 

.iiã.]"T.".", 
resuraÍize as

Esla_centdão l{ÃO comprova a qurtaçáoa) de trbutos devdos mensarmente e decraÍados na Decraracáo Anuar de srmpres Nacionar (DASN) e no pr9g666
fi::,'"d""j,o" 

DocLrmento oe n,ecaoação oã-si^-,pLl ruãlüirlv(pGoes-D) peros conrrrburntes opranres pero simpres
b) de ITCD e de ITBI (nas hrpôteses em que este lmposto seja de competência estaduat _ Ler n- 760g/91) em
flT:ilil:Tnfficrars 

e extraludicia't oe 
'"uàntáiõ àrlo-ã.i"nto separaÇáo divorcro drssoruçào de unráo estáver

Esta ceftrdáo é va|da atê 13t1O:ZO2A

Ceírdào expedrda gratuitamente e com base na lN/DRp n. 4slgg,Titulo lV, Capitulo V.

apenas dos dors campos utÍ

Cerlrdâo n" 300392SS
Autentrcaçáo 40345993

I c18

\
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E§TADO OO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíP'O OE O MUNICiPIO DE FREDERICO
WESTPHALEN - RS
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

CERIIDÃO NEGATIVÂ OE DÉBITOS DE ESTABELECIMENTO N" 10203112024

Nor|le A(iCL COI\4ÉRC|O E iNIJUSTR|A t)E COMPONEN TES
ELEIRÔNICOS LTDA

CNPJ/CPF: 90 135.096/000j-98 COOigo Estab.: 235g2Endereço: Rua AÍthuÍ Milani Núms.o: z/4Bairro: lpiranga CEp: 9E400-000Cidade Frederico Westphalen UF RS
lnscnção Estadual:
lnscrição Munrcipat: 90.135.09ô;0001-90

CERTIFICO, a requeíimeírto da pa.te interessada, e para os devidos Íins que, revendo o
banco de dados desta pfeíeitúíâ Municipar, dere constatei que o estaberecimento acima
nlencionado, NADA OEVE até a presenfê daaa à Fazenda Municipal no que refere-se á
Tributos ê Contribuiçóes Muôrcipa,s.

RÊSSALVO o {J,íeito à Fâzênda Munrcipal dê cobrar guaisquêr débttos que venham a ser
apurados posteriormente. de responsabilidade do contribuinte acjma idêntificado.

A aceitação desta Certidão está condicionada â

lnlernet no andereço. sim.digiÍrêd.net.br/rredsÍico/

Publ,ç.rud dia 15!t)B/2O24 a:, 00 Jd ,rords

A valrdade da presente Certjdão é até 14t}gt2)24

Codigo de Verificação: GSLV-11E4.

Cerltdáo emitrda gÍatuitanrenle

veriÍicaçào de S âutenticidâde na

U

N
0i9í"



I

§,fir.'!.^e
(lcrtilicado dc Regu larirlatlr
do I'CTS - CRt

Inscrição:
Razão
cial;
Endereço:

90.1 35.096/000 1-e8

AGCI COÀ1ERCIO E INDUSTRIA DE CCIIPONENI-ES ELETRONiCO L-rD
AV ARTHI.JR MILANI 274 TÊRREO / C
RS.i' 98400-000 |ÊNTRO,/ FREDÉRICO wÊsrpHALEN /

À Corxa Econômlcü FeCl e r al.

', ou r", ã.olo;-;. ;;";?'Xl 1'? d?^ltliouiçáo que lhe conrere o Art'

: 
nr presa a ci m a,de nr, Fica. - q::jÍ; :t"'3;'ilt 

t"l3 

"o 
i& J".:,t*.j:J :Fu.tdo de Garartia do Ternpo de Servico FGIé,--""' '"

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquêr débitos referentes a contribuiç0", uior-"nàurgos devidos,decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validade:07108 /2024 a OSiOg/2024

CertiÍicaçâo Número: 2A24 OBOT A 544 OS74g I 1 004

Informação obtida em IS/OB/2024 08:39:31

A ut,lizaçâo deste Certificado para os fins previstoscondicionêda a verificação oe autentrcàãdJ ;;';www,ca ixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀT:VÀ DE DÉAITOS TRÀBALHfSTÀS

NOINE: AGCE COMERCIO E
{MA']'R1Z E FILIÀIS)
CN|J: ,r 0 . 1 3 5 . 0 9 6 ..' 0 0 ít I ?ai
('er-l t.la. it,' : 5 6 C 6 9 it ir I , :t i) :l I
IXiiê-l:. r,;: l:.J",,',... ,:
'?.1.1 ,ü!l._.i(r; 11,i02,,'2!;:r - irtl
Ce sua expedlÇãc.

INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRONICO I,TD

r)ii: i8: iü
i ! i:I:13 e citeritàl dias, contados da data

CêI'II'"E.SE qUE ÀGCE COMERCIO E INDU§TRIÀ DE COMPONENTES ELETRONICO LTD{MÀTRIz E FILIÀIS). I lt!.1- j: .)1i.1 ) nc C:§pJ scb c n 9 O . 1 3 5 . O 9 6 / O O 0 1 - 9 8 ,NÃo coNsrÀ cütnô :r:ar-r i6p.l erta no Eanc.c Nacrc,rrar de DevedôresIr.1L.irl, I:t.a.

üas :,e:s do T:.abatho, acrescenLados pelas !eis ns.o 12.140/20i1 e!)"46't;2017, e nô Àr. lIt)022 da cc.lT, de 21 de lanej,rÕ de 2022.Js J,tllos co.sten!-ês ciêstâ Cêt:tidão são Ce responsa_oilrdade dos'-ribuna:-s do Ir.aba lhl .

li.r ,-,iair a,'.: pÊs-cí)ci -LLt I:1.-.r r, .: . r,t i 1,1., 1lr.r::tã â Ér..lJ.)IeSa et_rl rê 1.1Çãôa :rriLrj a !1, sÉl.ls er.:iai, ..r-rnr,: To.r? .r,,)rjt.. lrs cu f iliais.Â acê::ãç-ão desta .â!.1,-:dàc coldlcict;a-se à r.,e:rf icação de suaau:er.LL-Lciddde )-i !) riarl ri- i:lc 'i,r.ibuna r S pei ior ,lo Tr:abaf ho nafn. e r-net. thrtp;i1www. tsc. ju$.btrl.
-.- i i ..'1.. unrr t iüa jr;Lui:anrirr: u.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
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ESÍADO DO RIO GRANDI DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

15 de agoslo de 2024, à§ 0g:39:32

OBSERVAÇOES

A acertaçáo desta certidão está coÍrdicronada à coniêrencla dos dados da pârte inteÍessadacontra aqLt!'les constâlttes no seu docurilento de_ identi ficação, tlcnr como à vcrifjcação de suavalioade no srle do TflblJnai de JustrÇô d,r ! stâdô do RJo Crande d,J Sul na lnlernet. endereçohttp:i,rwww tlrs.lus.br. niê nu
Anlec nles lnlúrrnando O se gurntê código de cont5423E94be432cb2fd6dd9ZZ9c91 df8?c

lmportante Esta ceÍtidào possui validade de 90 dras a paÍtrr da data de suâ emissão

Á vista dos registros consrantes nos sistemas de rnÍoÍmática do poder JudiciáÍro do Esradil doRro Grande do Sul é expedtda a presente certidão por nâo constar drstribuição de açãolalimêntâr. concordatáíra. recuperaçâo lutlioal e extraluaiciaiem iiamitaç;o contra a seguinleparle interessada.

AGCE COM E IND COMPONENTES ELÊTRONICOS LTDA. CNPJ 90135096000,I98
Endereçr: - RUA ARTHUR MtLANt. 2/4, CENTRO FREDeRlco WEàTPHALEN - RS.
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TRIBUIUÀL DE COIUTAS DA UN!ÂO

Consulta Consolidada de pessoa Jurídica
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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Lstado de Santa Catarina
MLINICiPIO DE PALMITOS

Na forma do art. 75, inciso Il, da Lei no 14.133121, e demais normas aplicáveis, a dispensa de
licitação é a modalidade de licitação quando inviável a competigão. Tendo a contratação atendido
aos requisitos de validade e aos preços regulares de mercado. é possível sua celebração na forma
apresentada.
l. Trata-se de procedimento de gestão administrativâ que visa a aquisição/contratação de
bens/serviços, para o exercício de 2024, por meio de dispensa, fundamentada no art. 75, da Lei n'
14.133/21- qual seja. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÀO OE SINRL OE
CELULARNA ILHA REDONDA. MLNICiPIO DE PALMITOS/SC.
2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no Documento de
Formalização da Demanda acostado aos autos, €laborado pela Secretaria de Administração,
Finanças e Planejamento.
3. Consta nos autos: Documento de Formalização da Demanda para análise. Por fim, foram
enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica. a fim de se lavrar parecer jurídico
conclusivo, na forma do art. 53, da Lei n".14.13312021. E que merece ser relatado. OPINO.
4..No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM ASSISTÊNCIA
TECNICA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÀO DE LUMINÁRIAS DENTRO DO
PERÍODO DE GARANTIA DO FABRICANTE, cuja justificariva encontra-se inicialmente no
Documento de Formalização da Demanda.
5. Para o caso em comento o preço se dará com fulcro no inc. inciso I e § 7o, art. 75, da Lei Federal
n.' 14.133/2021, necessário atender aos incisos II e VII, do aÍt. 72 da mesma Lei. Assim, a
pesquisa de preços foi efetivadâ na forma do art. 23 da Lei no. 14.133121, mostrando-se
satisfatória.
6. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4', da Lei n 14.13312021, esta assessoria
jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, para a aquisição/contratação de

no

14.133/21, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito
E o parecer que se submete à apreciação superior.

Palmitos/SC, 30 de agosto de 2024.

Í
i

wxk**
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bens/serviços, por meio de inexigibilidade, fundamentada no art. 75, inciso II, da

ADMINIS'I'RATIVO. DISPENSA. ART. 75, INCISO II, DA LEI N'. I4,I33/202I.
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE BENS/SERVIÇOS PARA O ORGÃO RESPONSÁVEL
PELA LICITAÇÃO. CABIMENTO. PELA LEOALIDADE DO PROCEDIMENTO.

&
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í4' Re: Edital torre ilha redonda s
De lil.t:..,-.::: I i;t:: ,.:::, €m 2024-08-:6 14:35

v(}=
Prezados.

Da análise da minuta do Processo de Daspensa dê Licitação tendo por objeto a
AMPTIAÇÃo DE SINAL DE cELULÂR NA ILHA REDoNDA. MUNIcíPIo DE PALIVIToS/SC,

Prêvisualizaçào de mensagem

devidamente justiÍicado no Documento de Formalização de Demanda, foram atendidos
procedimento nos termos do art.72 e art.75, incisoll, da Lei nô14.133/2'1.

Em seg.,26de ago de 2024às 08:58,
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA

RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO - PAIMiIOS - SC

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PAREGER CONTABIL

Em atenção a solicitaçáo do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes do objeto especificado abaixo,
cerlifico que:

(1 - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dÕtaçôes especificadas abaixo
[ ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo

Modalidade:

Data do Processo:

Objeto do Processo:

72t2024

Dispensa de licitaçáo

30t08t2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE SINAL DE CELULAR NA ILHA
REOONDA, MUNICiPIO DE PALMITOS/SC.

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Cod Organ Proj/Ati Elem. Despesa Recurso Descrição da Despesa Valor Estim ado

91 08.001 2.050 3.3.90.00.00.00.00 1.5.00.7000 I,ANUTENÇÁo DAs ATIV. DEPART. DE oBRÂS E SERV
URB,

R$ í0.980,00

R$ 10.980,00

R$ 10.980,00

Total

Total Geral

q--#:
SPIELMANN

\>
027

Palmitos, 30 de Agosto de 2024 I\4ARCI
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ESTAOO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCA. 1OO - CENTRO. PAIMiIOS, SC
CEP: 89887'000 CNPJr 85.361 .863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

Pá9. 1 de 1

auroRrzaÇÃo eARA ABERTURA DE pRocEsso ADMrNrsrRATrvo DE LrctrAÇÃo

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislaçâo em vigor,
especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alteraçôes legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação. assim identificado:

Recursos orçamentá TtoS I\4UNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Cod. lOrgan. Proj/AtivlElem. Despesal Recurso Descriçáo da Despesa Valor Estimado

1.5,OO,7OOO IVANUTENÇÃO DAS AÍIV, DEPART, DE OBRAS E SERV. URB, -
Rêcürsos não Vinculados de lmpostos

Total Entidâde

91 08.001 2.050 R$ 10.980,00

R$ 10.980,00

DAIR
JOCELY

ENGE:03184
587991

DAIR JOCELY ENGE

Ássrôado d,9iâlôênlê por DÂR
JOCELY ENGE 03134537991
NDl c=BR o=lCP'EÍâsi oU.

33234573$01 39 ôU=s..Í.rrÍ â dâ
Re€í, É.d.Íardo BÍa§ - RFB ou=
RFB GCfiÉ ,!3. OU=(êm bÍán@).CN.
DAIR JOCELY ENGE 0313-'537991

R$ 10.980,00

0?8

Rdiro: Eu 5!u o ãrroÍ dêsle d@!fiênto

Dr.: 2024 03 30 03 20 16,03 00
Foxil PDF RêãdêÍVêBão 20241 0

Palmitos, 30 de Agosto de 2024

tr

Processo AdministÍativoi 7212024

Modalidade: Dispensa de licitação

Foma de Julgamento: À/IENOR PREÇO POR ITEM - ITEM

Forma de Pagamênto: Conforme edital

Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL

^ Local de Entrega: CONFORME EDITAL

obieto da LicitaÇão: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO OE SINAL DE CELULAR NA |LHA
REDoNDA, MUNtcípto DE pALMtTos/sc.

Observações:

TotalEntidade:

u



DISPENSA DE LICITAÇÃO ,\RT.75 D.,L LEl N'l.l.llJ/20?l
PROCÍ]SSO ÂDM INISTRATIVO N' 72l2O2J

JUSTtFICATtVA DE DISPENSA DE LtCtTAÇAO
(ART. 75 DA LEI N" 11.

l) O Município de Palmitos-SC, Estado de Santa Catarina. Estado de Santa Catarina, inscrito no
CNPJ n" 85.36 I .863/000 I -47, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte
processo adminislralivo de DISPENSA DE LICITAÇÀO:
I - Bâse legâl:
â) Art. 75, inciso Il, da Lei n' 14.133/21.
b) Decreto Municipal n'01712024.
lI - Processo Administrativo n'7212024
lll - Dispensa de Licitâçâo n'1012021

3.1. Valor do objeto: R$ 10.980,00 (dez mil, novecentos e oitenta reais).

4.1. Trata-se de aquisição de materiais e equipamentos, e contratação de mão de obra especializada
para ampliação de sinal de celular no Município de Palmitos-Sc.
4,2. O caso concreto se adequa, em razão do baixo valor. ao previsto no art.75, ll, da Lei n.
14.133121, sendo cabível, portanto. a dispensa de licitação:

Árt. 75. E dispensável a licitação:
tl
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no . qso de outros seryiços e comprqs:

5.1. A-s despesas decorrentes deste processo de dispensa correrão por conla:
ORCAO: 08.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
PROJETO ATIVIDADE 2.050 - Manutenção das Atividades do Departamento de obras e serviços
Dotação Orçamenüíria: 9l
R$ 9.900,00 - Elemento de despesa: 3.3.90.30 25 - Material para manutenção de bens móveis
R$ 1.080,00 - Elemento de despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Maquinas
Equipamentos
Recurso: 1.500.7000.0500 Recursos não vinculados de impostos

6.1. O fornecedor foi selecionado de acordo com pesquisa de preço realizada, tendo apresentado o
menor preço para o fomecimento da demanda prelendida.
6.2. O fomecimenlo das peças e a 

^prestação 
dos serviços será realizado pelo fornecedor AGCE

COM. E IND. DE COMP. ELETRONICOS LTDA. CNPJ 90.1j 5.096/0001 -98; Rua Arrur Millani,
no 246, Centro Cidade Frederico Westphalen - Rio Grande do Sul - CEp 98400-000.

l
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ESTADO DE SANTA CATARINA
N,ItINICiPIO DE PALI\IITOS

2) OBJETO
2.I ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AI\4PLIAÇÀO DE SINAL DE CELULAR
NA ILHA REDONDA, MUNICíPIO DE PALMITOS/SC.
2.2 O objeto está fundamentado no Solicitaçào n' 2612024 da Secretaria de Administração.
Finanças e Plane.jamento, que engloba o Documento de Formalização de Demanda - DFD e Termo
de Referência.

3) ESTI*{ÂTIVA DE DESPESÀ

4) JUSTIflCATIVA DA CONTRATAÇÃO

5) PR§YISÃO D[ RÊCURSOS ORÇAMENTÁRIOS

-

6) JUST|FTCÂTIVA DO PREÇO E DA ESCOLHA DO CONTRÀTADO



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS

DrspENsA DE LrCÍTAÇÃO (ÀRT.7s pÀ LEI N' l.l.lJJ/202r)
PROCESSO ADMI NISTRATIVO N' 72l202,I

7.I PESSOA JURIDICA:
a) Proposta de Preços e demais orçamentos;
b) Comprovante de Inscrição no CNPJ;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f1 Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (Lei 12.44012011);
h) Cenidão Falênci4 Concordata e Recuperação Judicial;
i) Contrato Social;
j) Consulta Consolidada de Pessoa Juídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,

obtida no site htlps:i'i'ccI1idoes-ão í.apps.tcu.go! .br, comprovando a regularidade em relação
as certidões integrantes;

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infiações
cometidas, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei n' 14.133/2021):
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado:
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado denlro do prazo de validade de sua proposta:

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaração
làlsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;
XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo prev isto no a{-5" da Lei n" 12.846, de lo de asosto de 2013
8.2 Serão a Iicadas as uintes lidades às idades/san oes aclma:

Advertência (art. 156. § 2o).

Obs. 1: Exclusivamente por inexecução parcial
do contmto, quando não se justificar
imposição de penalidade mais grave
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamen
com multa (arr. 156. § 7"). 1

Item I

Multa de 5% Qualquer infração (aÍ. 156. § 3). \
Impedimento de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do

Municipio de Palmitos SC. pelo prazo máximo
de 3 (três) anos art. 156

Itens It, Itl, lV, V, VI e VII

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente
com multa (art. 156, § 7o).

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contmtar no âmbito da Administração Pública

ttens Vllt, IX. X, XI e XII
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direta e indireta de todos os entes federativos.
pelo prazo minimo de I (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos (art. 156, § 5').

Obs. l: Pode ser aplicada cumulatiyamente
com multa (art. 156. § 7").

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos art. 156. § l' da Lei n"
t4.133/2021.
8.4 Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156. § 6'. l, 157 e 158 da
Lei n" 14. 133/2021 .

8.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eyenlualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença seú descontada da gamntia prestada ou senl cobrada judicialmente (art. 156. § 8'
da Lei n' 14.133/2021).
8.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública Municipal (an. 156. § 9" da Lei n" 14.133/2021 ).
8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133/2021 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejâm tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846. de lo de agosto de 20li - serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159
da Lei n' 14.133/2021).
8.8 A personalidade jurídica podefti ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n" 14.133/2021 ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito. com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa art. 160 da Lei n' I4.l ).
8.9 A Administraçâo Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no ional de Em ln id
e no Cadastro Nacional de EmDresas Punidas (Cneo) . instituídos no âmbito do Poder Executivo
federal (afi. l6l da Lei no 14.133/2021 ).
8.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mor4 na
forma prevista no quadro do item 8.2 (art. 162 da Lei n' 14.133/2021).
8.10,1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a conveÍa em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei n' l,4.133/2021 l6l fo único da Lei n' l,l
8.1I E admilida a reabilitação do licitante ou contràtado perante o Município de Palmitos SC,
exigidos, cumulalivamente (art. ló3 da Lei n' 14.133/2021):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
Il - Pagamento da multa;
III - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (tr€s) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V- Análise jurídica prévi4 com posicionamento conclusivo quanto ao cum
requisitos definidos nesle ilem.

entação
falsa exigida para o cerlame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a ecução do
contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no arl. 5" da Lei n' 12.846, de l" de
item 8.1 exigirá como condição de reabilitação do licitante ou contratado.

sto 2013) do

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, panígra
aniação ou
o da Lei n'

to dos

tm

t4.t33t2021)

Página 3 de {

un

fr

8.1l.l A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresentar declaração

e

2sgi



ESI'ADO DE SANTA CATARINA
I\II.IN ICi PIO DE PALMITOS

DISPENSA DE LICITAÇÁO ,\R'Í. 75 D.,\ t.EI N" l.l.lJJito2t
PROCESSO AD]!I INISTRATIVO N' 721202J

9.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, podendo ser pronogado por iguais e

sucessivos períodos.

l0.l Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a dispensa de licitação. junto
com os demais documentos mencionados nesle documento, seni divulgado:
I - Portal Nacional de Contrâtações Públicas PNCP, a partir da adoção pelo Município (44.
176. lll cic o. ú. da Lei n" l4.l 3i/2021 )
II - Página do Município de Palmitos-Sc (www.palmitos.sc.gov.br);
III - Diário Oficial dos Municípios - DOM (art. 176. p. ú.. lda Lei n" 14.133/2021).
10,2 As queslões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmitos, com exclusão
de qualquer outro.

Município de Palmitos-SC,30 de âgosto de 2024.

DAIR F*L:tÉ".mi,ff
JOCELY *3#,ffin.{N,*rs*.

ENG E :031 ffi{'1"'*'xt'*"'
84587991 *i#ls*u*,,r:.l.

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1OO. CENTRO. PAIMitOS - SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

DTSPENSA DE LtCtTAçÃO

NÍ'1012024

Procêsso Adm.:
Data do Processo:

72t2024
30t04t2024

lnÍormamos que a íntegra do edital encontra-se disponÍvel no endereço supracitado.

^bjeto do processo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE SINAL DE CELULAR NA ILHA REDoNDA, MUNICíPIo
DE PALMITOS/SC.

A
à oôl oq / 9oà.r

ÉúaÀL -7 J 5.l.L. a
.?,1*,1 /<. aô âl

aes ç'6 à'Jç.

.,{lCtr

Í,tn*ouut
.lirçn51sx'vr

. l'ttt'tff OS

And Çca
rões
ntlos

Depto

í
e Licita ç

pio de PalrMunici

Presidente da Comissão g".tki*çtl3 ][

Prolocolo: 4c549872-.ae2-441c-996a-142c104be9â6 usuáÍio: AndressaÍÍiaccâ versão:52 de 12 to6t2o24 og.223i
Desenvolvedor: BETHA STSTEMAS - DtRETOR|A DE PRODUTOS Sistema: Comoras

Palmitos, 30 de Agosto de 2024
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fuilfeÊIáá
ESTADO DE SANTA CATARINA
À/UNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85.361 863/0001-47 TeloÍone: (49) 3647-9600

Endêreço: RUA INDEPENDÊNC|A., 1OO - CENTRO

CEP: 89887-000 - Palmitos

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 1012024

PÍocesso Adm.:

Dâta do Processo:

7212024

30t0812024

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidad€:
d) Oata de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

7212024
LOl2024 - DL
Dispensa de licitaçáo
30t0812024

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA AMPLIAçÃO DE SINAL DE ÇELI.JLAR NA
\LHA RED2NDA, MUNtclplo DE qALMtroslsc.

Valor Totâl

PaÍticipante: AGCE COMERCIO E INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRONIC

Item Espêcificação Qtd. Unidade Valor Unitário

1

2

3

4

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

1,000

1,000

2,000

1,000

uN 2.280,00

uN 5.870,00

uN 875,00

sv 1.080,00

Totaldo PaÉicipente:

2,280,00

5.87 0,00

1.750.00

1.080,00

10.980,OO

TotalGêral: 10.980,OO

DescÍiÇâo da Despesa Dotação Vâlor Estimado

iTANUTENÇÁO DAS ATIV, DEPART. DE OBRAS E SERV
URB.

08 001 1s.452 0016.2050.3.3 90 00.00 R$ 10 980,00

DAIR JocElYffiffiilT*
ENGE:031845ffi***'*Pâlmitos 30/08/2024

DAIR JOCELY ENGE

8799'1

I nâtrUü-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela legislaçáo em vigor,
especialmente pela lei 14.13312021, Art. 75, ll e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitaçôes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente LicitaÇão nesles termos:

Antena parabólica 850/900 Mhz, 15 DBI

Plâca de saÍda RF 5 watts 37D8, 890 Mhz, Repetidor BIT

Kit Cabos Coâxiãis LMR400 Completos

Mão de obra para consêrto e instalação

&
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Diário do Iguoçu

I]ST{[}O D' §ÁITA CAT.{RINA
PRT,'EITIIRÂ VIJ\I'IPÂI, DT P{I trIITOS
Ávlso DE lrolor.(x;ÂÇio
D|§PE\SÁDE I-tCrrA(íí) \,. torora
Pn(rcE§§O N, .72ê0t4

OAJETOJ COTiIRITÀÇÀO DF FN'I'RFSA PÂRÂ r\\1PLt^(ÀO
D[ SIi\ \L DI .I] UI 1RN,\ll.IlÂRLtn)l\OA,iltiNlCifiODE
PALMITOS.S',
CO\TR rT-{DO: n(iCL COUERT]O E ND(ISTI{I^ DF
(l)t!ÍPoNLN-t I S t1.l TR()\ít)S LTDA. ( NPJ

V{LOfl T(}TÂL1 RÍ l(r 9!0.{X).

DarÂD^lro (n.oüÁ('Ào: ]lxrí tD:A.
I{l [ÍlTuS m Dr \OOS'fírDL J,]4 D.\lRrRatYt\ct
!REFEITO \{IAICIPAL

ESI DO Df SAIIA C,lT TRINA
PRETEITU&{ \t I r§t( tprt_Df p4'-lrtITO§
PXOCESSO UCIT,TTORIO I\' 7'l202I \{I)DAI IDADE
PÃIG,\O aLflRa)\tCO ii'j5iil2{ ottrt:To: tuictslRo IrÉ
PRf(O. !ÂRÁAQtrl§l(ÀO Dl: sLllrEl\Tlj DF CAIII1 sUDÀo.
SFLITC'OTiADA F (í)\I TISTT DF ÚEÍ{AII\A'ÀO D{TÁ DÀ
E\TR[{;ADO§ ENI-ÉLOPÊ§: I I 0920:4^T!ÀSrtr l0 llORAS.
llÂTA Dl ABEnTllIt^: rl09r202J ÀS 09 i IIOR S I:DITÁI-
DISPONÍ\,'IL Ní} SEIOR DT LICIAÇÔES DÁ TREFEIÍUR{,
NO§ SrÍF:S WW\t tàl M r rOS Sa', CO\ltR r SrsTF VÁ IjOLS Á
DE I-ICIT{CÔIS D1) RRa§tt, - BLL t!,i,,r,tr8ii.oÊ6.8R.
PÁLMITOS. lú l)ti 

^G(rsto 
I)[ ]01.{ D,\tR llÍtFly tificE _

PRÉTEITO itíIiIIT DÁI

SEGURANÇA

Homem e preso por
tráfico ap

em
os persegu
Xanxerê

rçao

xÂNxERi

Nâ noite da sex!â-
-fêirâ (30), por volta das
18h, urna equipe do P*
Ioião de Patnrlhamento
Tático. em mndâ na li-
nha Baliza. intedor de
XaD(eré, ordenoü a pa-

rada de um !,eiculo.
De âcoado com in-

formações da Policia
Militar de Sanra Cata-
riní (PMSC), o condu-
tor ignoaou a ordem e

fugiu em âlta velocida-
de. coiocando em risco
â segurança de ouuas

pessoas. Após uma
perseguição, o moto-
rista abandonou o ve-
iculo e tentou escâpar
a pé, mas foi contido
pelos policiais.

Com o apoio de ou-
trâ guarniCâo e do ca-
n , os agentes locaüzâ-

rãm porções de subs-
tâncias semeiÀantes ao
crack que o suspeito ha,
via descanado duran,
te a fuga. O homem foi
preso e encaminhado à
Delegacia de Polícia Ci
vil pâra os procedimen-
tos Iegais.ÊxrRÀTo DE EDIÍA| OE LtCtÍAçÀO - PREOÃO

EL€TRONICO PÂRÂ REGISIRO DÉ PREçOS $ 016/20:4
A P.efeila Mu.iopã ie Núoâi Estadô do Rro Grânde do Sul no
uso dê sDas alnbuçms lêgâis e de a.ordô óm â Lêi Fedsat n.
14.13311 e suas atleÉÇóes pclêii.Bs. Ioma púbt'cô qúê no
dia l2 & s.t.hhÍo de 202/í, às 0s:00 hoê' n. Oepaíarento
J€ C4'ás - Lr. raro61 dá pElo{Jrá M. n@Làt, e râJntra o
pregoerc ê êquipe de apoio. coú a linãidãde de abnrelulgãr,
de ldhâ êleve'ú ha plâl3rl)@ do PoÍi3t dê c@pÉs
Púbhas, as pópôsrãs p6.â Resistro de Prelos pára &u6içãô
íuruÍã e pâÍcêlada DE ÍúÀTERtats DE coNsÍRUçÀo pa.a lso
dás Secrelaràs e oêpanàmenlos d. AdmrnistráÇão Munrop.t.
..rícme especiícaçaL.s e denais drsrGirvcs do presle
edüi. LOCAL r:! !!_;rr.,.:rr,t,râsJrJtrti,.ji.i:r. ijr ALesso
ldeíiÍcâdo lrfonÊçaes n! lntegia dests Edit2t no site

', r,. i,,)r :.j.r.:. : :i:::)!l
rlonasirRs 30 !e êqostú d€ ?$24.
ADRIA}IE PERIN OE OIIVEIRÂ

ar'$dg t_icihçio
O\lun'ciprorlcChrr€.o-SC trÍnaFibLcoqu.nod'n t7d.s.Enürod.
ln24 às i.lhiÍrnrn ml'/ü PEg,o EteúônkD N" 0:ra024 pu
Rcrro de pre{os dc$nado i ÀQUIstÇÀo DE REÀGENTES
aroQ[I\Í,( os aov I ovUDA ro ur uv t,lr rp{vt \ ro paP {
O L,\BNF^'OP'O DT ÀIJÀI ISI,] 

'I 
NI'CS I, ÀAíBI|NTII\ DO
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,oi. L.f,7 N.6- Sdtuôo vútrpat d. s.ude
IDÍCE ACBTB].IIIICCNÀ IDF4?TEB

Avrô lt LrcÍaçia
O Vmrcipro dr Ch'|.ó. SC róna piblco qú dú 16 d. sct mbh d.
'101r ü l0 001'ur4 

'êl'am 
lc'úçrJ H trr{ãt'd.d! Pn-!@ I',(ói,tu

\. 16?,1024 d.rtiíád. a .AQUISIÇÀO OE EeUtp,\lvÍFNTOS
ACR'CIILÀ§ PARÀ CÊSSÀO DE I.SO AO PR«;R,{MA
PÀTRtilHÁ ACRICUIA" PolsotD ârc is l0 00 hoG do dia t6 d.
ets.bÍo de l02l Edr6l . êshisnmros Fderà *Í ohhdos no sr
\N clBpÉco s sor br, nô ênd€Eço Ar crdl'o VarsÀ. n.9j7-s ou
pelofone49-llll-8tió C't.pco 13 dê isosr. úe 2024
Crjson Pelrs - S{Ê6ia d. &sMlrm'úlo RüEt
IDÍCE }ir;7bA8BFl1506AiCSl:tClJ4ôl I BBCCiCjiBsl

Au$ Dt Licna{à
O Vun,cipio 

't CIEp€ú SC. 6a publico qu. iia ! 6 dc elmbtu de
l0)l a. 0 00h /s,.a[di]É,urtu r modJdrt pErro Fleútu,r
\" 16?'orJ d.únad. , \v|l§tç\o uE tQt tp\[{FtTos
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IATRULHA ACtuaULÁ_ PFro.olo ,e às t0 00 boE do dia t6 dr
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lDrT(h 21i(i76Á8BFl2!&iAiai222afi t6t I BBCaiaji85r

PRaf TllR.\ DE Jo4Ç,rBA-§(:r,§t§í) DE I_I( tTÁ(;o
PRrÍr(\o l.« lT.\Toaro \. rtr to),t plÍt pRt{,it,
f.r,El Rí)\tao f;' tocot4iprJ

rftr-rciplo DE sÀoJosa to cERRtro,§c
\tlso DE t.talüÇÃo

\íodrl'LlrL: PREaJÀO Í:-mO)iIr-O N- 0li:0:{
ohjdo: R.g6ro Ll. Pr.çr pâ[ rrrúrt . E!rnb!l! contrrur-àr dc
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